
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Juscelino Kubitschek, s/n — CEP 35420-000 — Minas Gerais 

(31) 3557-9003 

Ofício nº 048/2023/SEGOV 

Mariana, 02 de março de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Fernando Sampaio de Castro CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Mariana | 

Protocolo sobo nº 2429 - 

Assunto: Resposta Requerimento nº 39/2023 EM 09/ Oõklã/ 3O 54 

SLAUUH FouLlo 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O objetivo da Secretaria de Governo e Relações Institucionais é de sempre 

garantir a interlocução eficiente e ágil com a administração pública municipal, 

Entretanto, deve ser ressaltado que a atribuição é sempre de direcionamento e 

encaminhamentos das demandas apresentadas para respostas, atendimentos e ou 

soluções do que for apresentado/requerido às devidas secretarias e seus respectivos 

secretários, visto que, inexiste subordinação e hierarquia entre os secretários, ao 

contrário, reina a independência na medida em que, cada secretário é ordenador de 

despesas da sua própria secretaria, portanto, responsável objetivamente por seus 

atos. 
Repiso, inexistindo, qualquer intervenção da Secretaria de Governo nas 

decisões de cada secretário. 
Sendo assim, ao receber o que foi demandado será imediatamente direcionado 

aos departamentos competentes, dando ciência e requerendo respostas e OU 

informações o quanto antes para encaminhá-las e responder ao requerente/solicitante. 

Cabe ressaltar que os prazos fixados para respostas aos entes solicitantes, 

devem ser, de acordo com a legislação pátria, respeitados. 

Em resposta ao requerido à Prefeitura Municipal de Mariana, objetivando obter 

informações, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, encaminho a 

resposta apresentada através, da Ofício nº 12/2023, que segue em anexo. 

Cordialmente apresento votos de estima, permanecendo à disposição para o 

que for necessário. 

Atenciosamente, 

i 
Edvaldo Sa itos e Andrade 

tal de Governo 
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Mariana, 15 de Fevereiro de 2023. 

Ofício: 15/23 

Ão 

Gabinete do vereador, Sr José Antunes Vieira. 

Resposta ao requerimento nº 39/2023; 

Segue informações pertinentes à solicitação encaminhadas a esta secretaria, através do oficio 

nº 39/2023, em relação ao PAFS (Programa de Agricultura Familiar Social). 

Respostas: 

1: Para Início do programa para comunidade do Constantino não temos data prevista, visto 

que, estamos aguardando os materiaiís para o cercamento do terreno, onde as famílias irão 

desenvolver as atividade de forma coletiva. 

2: Devido à ausência de insumos já solicitados para início das atividades, os quais estamos 

aguardando liberação para o início, sendo que as mudas de hortaliças já estão disponíveis, foi 

feito processo de compra na data 02,03.2023. Estamos espera ndo a liberação dos materiais 

como caixa de àgua, telas, mourões, ferramentas junto a Secretaria de Desenvolvimento Social 

e Cidadania em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Rural para dar continuidade aos 

trabalhos. 

Flávio Brigolini Neme. 

Secretário Municipal Desenvolvimento Rural. 
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Wander Moreira Alves. 

Assessor Técnico 
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" AMARA MUNICIPAL DE MARI ANA 

Protoçoto sob o nº j 
REQUERIMENTO Nº: “ “ /20933 — 

Excelentissimo Senhor 
É 

Fe nêf'áú Sampiro de Castro EM OS /f_ DA / T 
Presidente da Cámara Municipal de Marniana 

Diielo Plenario, 

Os vereadores da Câmara Municipal de Marniana no uso de suas atnbuições legais e regimentalímente 
amparados, apresentam a Mesa, que ouvido o Planário é após aprovado reguer que seja encaminhado 
tópia do presente a6 Chete do Poder Executivo é este remeta ao Sr .Flávio Brigolini, Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Rural é reguêr gue nos prazos da lei envie = esta Casa as seguintes 
intormações referente ao Programa de Incontivo à Agricultura Familiar (PÁFS) no subdistrito do 
Constantitio: 

- Exislé data para o iníclo do prográma? Caso àfirmativo, qual a previsão de início do 
cronograma de execução do programa no subdistrito? 

* Caso negativo. Por qual motivo o subdistrito alnda não foi contemplado? Sendo que o 
Programa de Agricultura Familiar Social IPAFS) provém da Lei nº 3.429, de 19 de maio de Z021, 
€ visa incentivar a produção de alimentos cultivados por liortas domésticas ou comunitárias 
no merio rura! 

Jdustificativa: 

= a O e .qs- imento' se faz partinente, uma vê2 que o óCivE uMa seleção que se deu por meio-de um Assistan! 

Social avaliando às necessidados das familias da acordo com às direirizes do Drograma no subdistrito de 

oªºmnim € o maesmo ainda não im contemplado. Q Programa Agricuítura Familias Sogial (PAFS) segque 
mudando a wda das famílias marianenses da área niral com o cultivo de horlas comunitárias, O principal 
Gbjetvo é diminuir o efero da pobreza. assegurar ailimento para as fahhAàs & ª#%à&i&àª% ,.,rEr'W&rª lAh 
aliménto saudável e sem agrotóxicos para 0 municipio de Mariana e TeglBies óA LD BM D NMINSTIATE Jie e E E UA aa FA SA a 
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JE Mariana, 08 de fevereiro 2023 

» $ ) 
JosS Antunes Viera 
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